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PORTARIA Nº 619/GR/UFFS/2019 
 

REVOGADA PELA PORTARIA Nº 950/GR/UFFS/2019 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Art. 1º ALTERAR, o Art. 2º da PORTARIA Nº 566/GR/UFFS/2019, de 10 de junho de 2019, que constitui a Comissão 

Editorial do IX SEPE (Seminário de Ensino, Pesquisa e Extensão), que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“[...] 

Art. 2º Designar como membros referida Comissão, os seguintes servidores: 

I- Campus Chapecó 
ALÍNEA NOME SIAPE 

a Everton Bandeira Martins 1775840 

b Daniela Zanini 3012993 

c Gabriela Gonçalves de Oliveira 2278282 

d Vanessa Neumann Silva 1975455 

e Antonio Luiz Miranda 2028051 

f Leticia Ribeiro Lyra 1761081 

g Aline Massaroli 2419913 

h Fernando Vojniak 1832793 
 

[...]” 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 25 de junho de 2019. 

 

 

 

JAIME GIOLO 

Reitor 
 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2019-0950
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2019-0566

